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1.Histórico: 

 
A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré indica 

Alzira Ebe Donádio Albino para lecionar as disciplinas 
"Estatística", a partir de 20/08/90, e "Estatística Aplicada à 
Educação”, a partir de 19/02/90, pertencentes ao Departamento de  
Ciências Exatas, nos Cursos de Licenciatura em Ciências com 
Habilitação em Matemática e de Pedagogia, em substituição ao  
Professor Antônio Pompeu Ruggiéri, aprovado pelo Parecer CEE nº  
"D" 61/71. 

 
2. APRECIAÇÃO: 

 
A interessada, já indicada anteriormente pela Faculdade em 

pauta, obteve, por parte deste Conselho, o Parecer nº 1331/87, 
para a disciplina Geometria, até o final do ano letivo de 1987 e 
Parecer nº 471/88, que prorrogou essa autorização até o final de 
1990. 

É portadora dos diplomas de Pedagogia, habilitação em 
Supervisão Escolar e Ensino das Disciplinas e Atividades Práticas 
dos Cursos Normais, expedido em 1972, pela Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo e de licenciado em Ciências com 
habilitação em Matemática, expedido em 1985, pela Faculdade que a 
indica. 
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É aluna regularmente matriculada na disciplina Álgebra Linear 

do Programa de Pós-Graduação para Mestrado em Matemática, na 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, tendo concluído aa 
disciplinas: Tópicos de Geometria, Teoria dos Grupos e Estudo de 
Problemas Brasileiros, em 1987, e Topologia, em 1989. 

Freqüentou o XIX Curso de Verão do Instituto de Matemática  e 
Estatística da USP, realizado no período de 03 de janeiro a 23 de  
fevereiro, de  1990, a disciplina Introdução à Estatística, com 30 
horas de carga horária. 

 
3. Conclusão: 

 
Em caráter excepcional, nos termos do art. 9º da Deliberação  

CEE nº 15/89, autoriza-se Alzira Ebe Donádio Albino a ministrar as 
disciplinas “Estatística” e "Estatística Aplicada à Educação" na 
Faculdade de Ciências e Letras da Fundação Educacional de Avaré, 
até o final  de ano letivo de  1990, observado o disposto no art. 
37; inciso II da Constituição Federal. 

 
São Paulo, 17 de outubro de 1990. 
 
a) Consº Ubiratan D'Ambrósio 

Relator 
                    

 
 

4. DECISÃO DA CÂMARA 
 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 

o Voto do Relator. 
 
Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, José Machado Couto, Nicolau Tortamano e Roberto 
Moreira. 

 
Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  12.12.90 
 
 
a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


